
 

1 - REQUERIMENTO DE: 

 

(   ) VIABILIDADE (preencher formulário) 

( x ) ALVARÁ – PONTO DE REFERÊNCIA (preencher e assinar verso) 

(   ) ALVARÁ – LOCALIZADO (no caso alvará provisório, preencher e assinar verso) 

(   ) ALVARÁ – AMBULANTE (preencher e assinar verso) 

(   ) ALVARÁ SANITÁRIO    (   ) RENOVAÇÃO    (   ) ALTERAÇÃO 

(   ) CADASTRO DE INSCRIÇÃO LEI 4212/2020  

(   ) BAIXA DE INSCRIÇÃO 

(   ) ALTERAÇÃO CADASTRAL: (   ) Atividade  (   ) Sócios  (   ) Endereço   (   ) Razão Social      

Outras alterações (descrever): _______________________________________________________ 

(   ) CERTIDÃO: (   ) Baixa  (   ) Narratória  (   ) Lotação  (   ) Negativa de Lotação                 

Outras certidões: __________________________________________________________________ 

(   ) OUTROS:  __________________________________________________________________ 

 

2 – DADOS DA EMPRESA/AUTÔNOMO/CONTRIBUINTE: 

(   ) PESSOA FÍSICA                              (  x ) PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL/NOME: BORGES ESTRATEGIA E NEGOCIOS LTDA______ 

CNPJ/CPF: 61.161.335/0001-86___   INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ____________________ 

 

3 - DADOS DO REPRESENTANTE/PROCURADOR: 

( x  ) TITULAR OU SÓCIO             (   ) PROCURADOR (anexar procuração) 

 

NOME (pessoa física): PAULO HENRIQUE BORGES_____________ 

( X ) CPF (   ) CRC (   ) OAB: 028.497.360-23       TELEFONE: (51) 99296-0136 

E-MAIL: CONTATO@TAXCONTABIL.COM___ 

 

 Em conformidade com a Lei, me comprometo com as informações acima prestadas. 

 

 Gravataí, 11 de Junho de 2025. 

 
 

____________________________________                   ________________________________ 
                  Assinatura do Requerente                                       Assinatura do Servidor Responsável   



 
ALVARÁ PONTO DE REFERÊNCIA 

 
 
Declaração: Eu, PAULO HENRIQUE BORGES, já devidamente qualificado(a), a título de 

responsável pela empresa ante relacionada, comprometo-me, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis, a não exercer a atividade neste endereço citado para concessão de ALVARÁ PONTO DE 

REFERÊNCIA em cumprimento do disposto no artigo 101, II, da Lei Municipal 3.510/2014, in 

verbis: 

 "Artigo 101, II, Código de Posturas – Estabelecimento Ponto de Referêcia, 
localizado em residências, onde não poderá haver exercício da profissão, ou 
colocação de publicidade ou estoque de mercadorias, veículos automotores 
inerentes ao negócio máquinas e equipamentos." 

 
 

  ______________________________________             ________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal (firma reconhecida)       Autenticação pelo Servidor Responsável     
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